
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.606.295 - RJ 
(2019/0316021-8)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA 
ADVOGADOS : MARIANA BASTOS DE REZENDE  - RJ129671 
   LUIZ ANTÔNIO PEREIRA MADEIRA  - RJ145376 
AGRAVADO  : INDÚSTRIA MECÂNICA PEREZ LTDA 
ADVOGADOS : DIOGO SANTESSO FREITAS  - RJ135181 
   EDDIE BECKER HIRSCHFELD  - RJ166477 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO FORA 
DO PRAZO LEGAL. RECURSO NÃO-CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interno (e-STJ fls. 33/17 do expediente avulso) interposto em 

face de decisão assim ementada (e-STJ fls. 846/853):
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, DO CPC/2015. 
INSUFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284/STF. 
AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER PARCIALMENTE DO 
RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO (ART. 932, III E IV, CPC/2015 C/C ART. 253, 
PARÁGRAFO ÚNICO, II, B, RISTJ).

É o suficiente como relatório. Passo a decidir.

O presente agravo interno não merece ser conhecido.

Com efeito, verifica-se que conforme a certidão na e-STJ fl. 18 do expediente 

avulso decorreu em branco o prazo recursal. O recurso, portanto, é intempestivo.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo interno.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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